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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade 
de alteração da ordem cronológica de pagamentos 
por se tratar de aquisição de peças, pois o material é 
necessário para a manutenção da frota municipal, sendo  
imprescindível para o bom funcionamento dos serviços de 
transporte da Municipalidade.

Fornecedor: Autodiesel Comércio de Auto Peças Ltda.

Empenho(s): 9127, 9125, 5850, 5851, 11362, 14057, 
14333, 16166, 16167, 14462, 14472, 14461, 14463, 
16449, 16450, 15850, 15849, 15899, 15896, 15898, 
17640, 15923, 15925/2018

Valor: R$ 59.616,66

Avaré, 24 de Janeiro de 2019

ABELARDO FERREIRA MENDES

Secretário Municipal de Obras e Serviços

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade 
de alteração da ordem cronológica de pagamentos 
por se tratar de aquisição de peças, pois o material é 
necessário para a manutenção da frota municipal, sendo  
imprescindível para o bom funcionamento dos serviços de 
transporte da Municipalidade.

Fornecedor: Autodiesel Comércio de Auto Peças Ltda.

Empenho(s): 9669/2018

Valor: R$ 323,10

Avaré, 24 de Janeiro de 2019

ADRIANA MOREIRA GOMES

Secretária Mun. da Assistência e Desenv. Social

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade 
de alteração da ordem cronológica de pagamentos 
por se tratar de aquisição de peças, pois o material é 
necessário para a manutenção da frota municipal, sendo  
imprescindível para o bom funcionamento dos serviços de 
transporte da Municipalidade.

Fornecedor: Autodiesel Comércio de Auto Peças Ltda.

Empenho(s): 15984, 15985/2018

Valor: R$ 2.793,77

Avaré, 24 de Janeiro de 2019

JUDÉSIO BORGES

Secretário Municipal do Meio Ambiente

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços de dosimetria, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atender o Pronto 
Socorro Municipal.

Fornecedor: Sapra Landauer Serv de Assessoria e 
Proteção Radiológica Ltda

Empenho(s): 4243/2018

Valor: R$ 303,16

Avaré, 24 de Janeiro de 2019

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal da Saúde
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade 
de alteração da ordem cronológica por se tratar de 
fornecimento de gás P45, tal quebra de ordem se faz 
necessária para atender a Secretaria Municipal da 
Assistência e Desenv. Social.

Fornecedor: Evelyn Cristina Torcineli Rocha – EPP

Empenho(s): 11262/2018

Valor: R$ 325,00

Avaré, 24 de Janeiro de 2019

ADRIANA MOREIRA GOMES

Secretária Municipal da Assistência e Desenv. Social

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade 
de alteração da ordem cronológica por se tratar de 
fornecimento de gás P45, tal quebra de ordem se faz 
necessária para atender a Secretaria Municipal de 
Educação.

Fornecedor: Evelyn Cristina Torcineli Rocha – EPP

Empenho(s): 157/2019

Valor: R$ 4.858,00

Avaré, 24 de Janeiro de 2019

JOSIANE APARECIDA LOPES DE MEDEIROS

Secretária Municipal de Educação
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